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6.o

Parecer

1 — Os exemplares referidos no número anterior são
remetidos pela SGMAI, para efeitos de parecer, ao Esta-
do-Maior-General das Forças Armadas, ao Comando-
-Geral da Guarda Nacional Republicana, à Direcção
Nacional da Polícia de Segurança Pública e ao Serviço
Nacional de Bombeiros e Protecção Civil.

2 — As entidades consultadas devem pronunciar-se,
no prazo de 30 dias, sobre a adequação e a não con-
fundibilidade dos modelos propostos com os modelos
de uniforme utilizados por aquelas, não sendo consi-
derados os pareceres proferidos fora daquele prazo.

3 — Vistos os pareceres, a SGMAI elabora uma infor-
mação final e submete o pedido à aprovação do Ministro
da Administração Interna.

4 — O despacho de aprovação ou de recusa é noti-
ficado ao requerente e comunicado às entidades con-
sultadas.

5 — O alvará de aprovação é publicado no Diário da
República, a expensas do interessado, podendo também
ser publicados, a requerimento do interessado, os res-
pectivos modelos.

7.o

Contra-ordenações e coimas

1 — O uso de peças de uniforme não aprovadas,
quando não constitua crime, constitui contra-ordenação
grave punível com coima de E 500 a E 1000.

2 — Em matéria de competência para o levantamento
dos autos de contra-ordenação, instrução do processo,
aplicação e destino do produto das coimas, é aplicável,
com as necessárias adaptações, o estabelecido no
artigo 35.o do Decreto-Lei n.o 35/2004, de 21 de
Fevereiro.

8.o

Revogação

É revogada a Portaria n.o 971/98, de 16 de Novembro.

Pelo Ministro da Administração Interna, Nuno Miguel
Miranda de Magalhães, Secretário de Estado da Admi-
nistração Interna, em 28 de Maio de 2004.

ANEXO

(frente)

(verso)

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Portaria n.o 735/2004
de 28 de Junho

Pela Portaria n.o 553/92, de 24 de Junho, foi con-
cessionada à Associação de Caça da Parada a zona de
caça associativa da Parada (processo n.o 859-DGRF),
situada no município de Bragança, com a área de
1975,60 ha, válida até 24 de Junho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de
Setembro, com as alterações introduzidas pelo Decre-
to-Lei n.o 338/2001, de 26 de Dezembro:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura,
Desenvolvimento Rural e Pescas, o seguinte:

1.o Na zona de caça associativa da Parada (processo
n.o 859-DGRF) é suspenso o exercício da caça e de
actividades de carácter venatório até à publicação da
respectiva portaria de renovação, pelo prazo máximo
de nove meses.

2.o A presente portaria produz efeitos a partir de
25 de Junho de 2004.

Pelo Ministro da Agricultura, Desenvolvimento Rural
e Pescas, João Manuel Alves Soares, Secretário de Estado
das Florestas, em 4 de Junho de 2004.

Portaria n.o 736/2004
de 28 de Junho

Pela Portaria n.o 777/2002, de 2 de Julho, foi con-
cessionada à Associação de Caçadores de Avelanoso
a zona de caça associativa de Avelanoso (processo
n.o 858-DGRF), situada no município de Vimioso, com
a área de 2606,4110 ha, válida até 23 de Junho de 2004.

Foi, entretanto, requerida atempadamente a sua reno-
vação, não tendo o processo ficado concluído até ao
termo da concessão.

Nestes termos e em obediência ao princípio geral da
legalidade e com fundamento no disposto no n.o 9 do
artigo 44.o do Decreto-Lei n.o 227-B/2000, de 15 de


